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LEI Nº 1225/1993 

 

Que autoriza assinar convênio com as Caixas 

Escolares das Escolas Estudais e com Centros 

Comunitários. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a assinar convênio com as Caixas Escolares Estaduais 

e com as Associações Comunitárias, sem fins lucrativos e legalmente constituídas, localizadas neste 

Município, com a finalidade de fornecedor gêneros alimentícios em complementação à merenda escolar 

fornecida em sua sede. 

 

Art. 2º  As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotação orçamentária própria. 

 

Art. 3º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Passa Quatro, 6 de abril de 1993. 

 

Dr. Paulo Egídio Fonseca de Luca 

Prefeito Municipal 

 

Paulo Roberto Moraes 

Diretor Administrativo 

 


